DECRETO Nº 011/2020	DE 29 DE JANEIRO DE 2020.
   
Abre Crédito Suplementar e dá outras providências.


GILBERTO PEDRO HAMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.345/2018, de 11 de dezembro de 2019,

D E C R E T A

Art. 1º É aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais) destinado à suplementar dotação orçamentária, de acordo com as seguintes especificações:

0301 04 Administração
0301 04 122 Administração Geral
0301 04 122 0110 Gestão e Governança
0301 04 122 0110 2,008 Manutenção das Atividades da Sec. Administração       	       R$ 3.000,00
3.3.9.0.33 – 085 – 0001 – Passagens e Despesas com Locomoção      	R$ 3.000,00

0601 12 Educação
0601 12 361 Ensino Fundamental
0601 12 361 0190 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica
0601 12 361 0190 1,024 Equipamentos e Materiais Permanentes p/ 
                                           Esc. Municipais		    	        R$ 10.000,00
4.4.9.0.52 – 249 – 0031 – Equipamentos e Material Permanente 	R$ 10.000,00

0601 12 365 Educação Infantil
0601 12 365 0280 Inclusão e Desenvolvimento Social
0601 12 365 0280 2,032 Manutenção da Esc. Municipal Ed. Inf. Pré-Escola    	          R$ 3.700,00
3.1.9.0.94 – 369 – 0020 – Indenizações e Restituições Trabalhistas	R$ 3.700,00

Art. 2º Para cobertura das despesas decorrentes do art. 1º do presente Decreto servir-se-á o Executivo Municipal da redução de dotações orçamentárias de acordo com as seguintes especificações:

0301 04 Administração
0301 04 122 Administração Geral
0301 04 122 0110 Gestão e Governança
0301 04 122 0110 2,008 Manutenção das Atividades da Sec. Administração     	        R$ 3.000,00
3.3.9.0.30 – 084 – 0001 – Material de Consumo      	R$ 3.000,00
0601 12 Educação
0601 12 361 Ensino Fundamental
0601 12 361 0190 Gestão e Desenvolvimento da Educação Básica
0601 12 361 0190 2,029 Manutenção das Escolas Municipais -
                                           Fundeb 40%		                   R$ 10.000,00
3.1.9.0.11 – 273 – 0031 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
                                           Pessoal Civil	R$ 10.000,00

0601 12 365 Educação Infantil
0601 12 365 0280 Inclusão e Desenvolvimento Social
0601 12 365 0280 2,032 Manutenção da Esc. Municipal Ed. Inf. Pré-Escola   	         R$ 3.700,00
3.1.9.0.11 – 365 – 0020 – Vencimentos e Vantagens Fixas – 
                                            Pessoal Civil	R$ 3.700,00
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Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ, EM 29 DE JANEIRO DE 2020.


Gilberto Pedro Hammes
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Gilberto Ferrari
Secretário Municipal de Administração

